
[image: image1.png]



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n° 2109/12 de 07.02.12.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A COOPERATIVA ESCOLA DOS ALUNOS DO COLÉGIO AGRÍCOLA CAETANO COSTA LTDA.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a firmar Convênio com a Cooperativa Escola dos Alunos do Colégio Agrícola Caetano Costa Ltda, objetivando o pagamento de 40% (Quarenta por Cento) da mensalidade do aluno do município matriculado na referida Instituição Educacional no exercício de 2012.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentária abaixo especificada:


04.01 – Secretaria Mun. de Educação, Cultura e Esporte


12.364.0020.2015 – Apoio ao Estudante 2º e 3º grau


3.0.00.00 – Despesas Correntes


3.3.50.00 – Transferências a Instituição Privadas s/ fins lucrativos


Rec. 01.00 – Recursos Ordinários, do orçamento vigente.
Art. 3º. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2012, a partir de 1° de janeiro, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 2054/2010 de 16 de dezembro de 2010.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2012.
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